
Guarapari, 07 de julho de 2023.
 

De: Assessoria Legislativa 
Para: Assessoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 226/2023 
Proposição: Emenda Supressiva/Aditiva/Modificada n° 11/2023 
 
Autoria: Léo Dantas
 
Ementa: DISPÕE SOBRE EMENDA MODIFICATIVA/ADITIVA AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº. 004/2023.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Providências Regimentais  
 
Ação realizada: Dado Providência  
 
Descrição: 
A REDAÇÃO FINAL DA MATÉRIA PRINICIPAL, CONSTANDO A PRESENTE EMENDA,
FOI SANCIONADA PELO PODER EXECUTIVO, COM EXCEÇÃO DA PRANCHA 28/39 DA
E M E N D A ,  Q U E  F O I  V E T A D A  P A R C I A L M E N T E .  O S  D I S P O S I T I V O S
SANCIONADOS ORIGINARAM A LEI COMPLEMENTAR Nº 141/2023. RESSALTA-SE
QUE O REFERIDO VETO PARCIAL FOI MANTIDO PELO PLENÁRIO. SENDO ASSIM,
CONSIDERANDO QUE JÁ HOUVE SANCIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS NÃO
VETADOS E NÃO VISLUMBRANDO MAIS PROVIDÊNCIAS, ARQUIVE-SE.
 
 
Próxima Fase: Para arquivamento
 
  
 

VINICIUS RIBEIRO CORTAZIO 
Auxiliar Administrativo 
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